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PROJET0 DE LEI N° 011#026, DE 12 DE MARÇO DE 2026..

Dispõesobreareservade.vagasespeciqi_sÊ_p±sq:s
cori dqftiênciJL uos termos do arti:go 37, Vlll, da
Cohstituíção Federal e dá outras providênclíis.

JOSIEL FERNANDO  CRISELI,  PrefeitQ  Municipal  de  Ponte  Pbta,
Estado do Rio Grande do SuL

`            EÁÇO  SABER,  que  a cãriara Municipàl de  vereadóres apr`ovou e eu

sanciono e promulgp a seguinte Lei:

`   Art. 1° - É assegúTado às pessoas com deficiênciq, nos termos do art. 37,

VIII, da   Constituição Federal, o direito de se inscrever em Cmcuso Público Para o
piovimento de cargos, cujas atribuições sejam compativeis com a deficiência de que são
portadoras.

Art.    2°-   Para   .os   eftitos   desta   `Lei,   deficiência   é   aquela   que,
çomprovadamente,acarretaàspessoas,condições.fisicas,senspriaisoumentaisreduzidas
em relação às demai§, tmto para a prestação de concurso quanto para o exercício das
atribuíções' do-¢argo, mas que não a impossibilite para o exereício do respecti`vo cargo.

~    § 1° A comprovação da deficiência, sua iqen[ificação e \a compatibilidade

paraoéxercíciodocargo,nafomaprevístanestear[igo,serãopreviamenteatestadaspor
laudo ou atestado médico® especificarido claramente a deficíência, nos teimos do Código
ritemaçional de Doenças (CID) que deverá ser entregue no momento de inscrição, sob

pen`a      àe      i]erda      da      vagá      destinada      às-    pessoas      com      deficiência.
§ 2° Os cmdidatos, no momento da posse seião submetidos à avaliação

porjunta médiéa, nomeada pelo município, para comprovação da deficiência, bem como
sua     .      compatibilidade             com~     \      o             exercícío            das             atribuições.

1_

Art.  3° -  Quando  houve[ inscritos  nas  condi¢ões do  art.  1°,  ficam-mes
asseguradas 5% (crico por cento) das vàgas, por cargo, então existentes e das fiituras, até
extintos   -na   validade   do   conc`rio,   cujo   cumprimento   obedecerá   ao   segurite:

I - A homologação do concurso far-se-á em lista sepmada às pessoas com
deficiência, constandb em ambas a nota final de aprovação e classificàção original em
cada                                          uma                                          das                                          listas;

11  - As  nomeações  obedecerão predomLantemente  à nota fmaL  obtida
independeBtç           da           lista           em   ,       que           esteja
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de`validade genérica para todos os candidatos, sejam ou não beneficiários desta Lei,     -

Art. 5° - Na hipótese de não haver candidatosinscritos no t;onçurso, na
foria do art. 1° desta ljei, ou não lograrem aprovação, as vagas serão preenchidas pelos
demais candidàtos aprovados no concurso.

Art. 6a = Esta Lei entrará em vigor na data de sua püblicação.

Ar* 7° : Revogam-se as disposições em contrário. `

Gabinete do Pre,feito Mmicipa| de Ponte Preta, aoã  12 dias do',mês de
março domode2026,.    -
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LAÉRCIO BRUN

MD. Presidente da Câmaia de Vereadores

Nesta Cidade

Assmto: Encaminhamento e-Jusfftcativa do Hojeto de Lei n° Ol1#026t

0 presente prQjeto de lei sobne tem por objetivo dispoi acerca da reserva
de vàgas especiais à pessoas com deficiência.

t\         A reservaL  de  vagas  de  que  trata.o  presente  projep  se  refere  aqu€las

disponibilizadasemconcursopúblicorealizadopeloMimicípío.

0percen'ti]aldévagasaseremreservadasseráde5%aexemploesimetria
do qué dispõe Demeto Federal n° 9.508/20i 8.

0  Municípjo  vem  respeitando  Jtal  reserva,  inc]usi-ve  no  concurso  em
andamento,entrrinto,paiaquetalnãosejaobjetodequestionamentos,sefaznecessário
que este percentuàl de réserva o seja medimte lei.   ,

Temos que o presente projeto oontempla o interesse público local.
1

Assiriiéquesubmetehosopresenteáaprec£açãodosNobresFdis.
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